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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMTCAS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA
A Prefeitura Municipal de Jóia – RS, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), a Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, e a Lei Municipal nº 3692, de 5 de dezembro de 2018, torna público o presente:

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE FAMÍLIAS ACOLHEDORAS

1. DO OBJETIVO
O presente chamamento tem por objetivo cadastrar e selecionar famílias residentes no Município de Jóia – RS, interessadas em participar do Programa Família Acolhedora, com a finalidade de oferecer acolhimento temporário e excepcional a crianças e adolescentes afastados de seu núcleo familiar por determinação judicial, em situação de risco pessoal e/ou social.

2. DOS REQUISITOS
Para o cadastro de famílias ou indivíduos no Programa Família Acolhedora são verificados os seguintes critérios:
· Ter idade entre 25 e 60 anos, independente de sexo; 
· Estar em boas condições de saúde física e mental;
· Não possuir antecedentes criminais;
· Possuir situação financeira estável;
· Possuir uma convivência familiar estável;
· Idoneidade moral;
· Nenhum membro da família acolhedora poderá fazer uso de substâncias psicoativas;
· Não ter interesse em adoção das crianças do programa;
· Fazer parte da comarca de Augusto Pestana;
· Disponibilidade de tempo e interesse em oferecer proteção e amor a crianças e adolescentes;
· Parecer psicossocial favorável;
· Ter a concordância dos outros membros da família na participação;
· Possuir recursos mínimos que assegurem o bem estar e condições dignas de moradia, vestuário, alimentação e frequência escolar do Acolhido.

3. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições estão abertas desde o dia 02 de junho de 2025, das 08h:30min às 11h:30min e das 13h:30min às 16h:30min, na Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, localizada na Rua Brasilina Terra, nº 607, Centro, Jóia – RS.

Documentos exigidos:
· Cópia do RG e CPF de todos os membros da residência;
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de renda familiar;
· Certidões negativas criminais (estadual e federal);
· Atestado médico de saúde física e mental;
· Certidão de casamento ou nascimento.

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção será realizada por equipe técnica da Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, mediante:
· Entrevistas individuais e/ou familiares;
· Visitas domiciliares;
· Análise documental;
· Participação obrigatória em capacitação preparatória sobre acolhimento familiar, desenvolvimento infantil, vínculos afetivos, entre outros temas.

5. DAS RESPONSABILIDADES
A família acolhedora será responsável por oferecer proteção integral, cuidado, afeto e acompanhamento da criança ou adolescente acolhido, garantindo seus direitos, com apoio e supervisão contínua da equipe técnica do programa.


6. DISPOSIÇÕES FINAIS
· O acolhimento é temporário e não implica em adoção;
· A família acolhedora receberá apoio técnico e auxílio financeiro mensal, conforme legislação municipal vigente;
· Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social em conjunto com o Conselho Tutelar e o Poder Judiciário.
Para mais informações, entre em contato pelo telefone: (55) 999036576 ou e-mail: assistencia@joia.rs.gov.br
JÓIA – RS, 02 de junho de 2025.

JUSSARA ADRIANE SARTURI
Secretária Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social – SMTCAS – JÓIA- RS

DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI
Prefeito Municipal de JÓIA – RS
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